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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE PROCESSUAL

GERÊNCIA DE CONTRATOS

PORTARIA N° 253/2025 - SMEC

 o Secretário Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio 
do Decreto n° 180/P, de 02 de abril de 2025, publicado no 
Diário Ofi cial do Município (DOM) n° 6322 e,

 CONSIDERANDO o Processo n° 024437/2024/SMEC, 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDER AS ESCO-
LAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO A SEDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC.

 Art. 1° - Nomear os seguintes Agentes dos Con-
trato Administrativos n° 671, 672, 673, 675, 676, 677, 
678, 679, 680, 681/2024/SMEC, constante no Processo nº 
024437/2024/SMEC

 I - Gestor: Renato Rodrigues Teixeira, matrícula n° 
953006;

 II - Fiscal: Oldeney de Andrade Bezerra Junior, ma-
trícula n° 26514;

 III - Fiscal: Maria de Nazaré Fonseca do Vale, matrí-
cula n° 44656.

 Art. 2º – Esta Portaria terá efeitos retroativos a data 
de assinatura do contrato.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Educação e 
Cultura - SMEC.

 Boa Vista/RR, 08 de outubro de 2025.

(ASSINATURA ELETRÔNCIA)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 24437/2024 
 Espécie: Contrato nº 681/2025
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90021/2025
 Valor Total: R$ 58.170,24 (cinquenta e oito mil, cento 
e setenta reais e vinte e quatro centavos).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDER AS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO A 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
– SMEC. 
 - As despesas com a execução do presente Contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0018.2.046, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0017.2.042, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 f) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.

 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: 42.069.413 CLAUDEMIR DA ROCHA RO-
DRIGUES.
 CNPJ: 42.069.413/0001-72
 Data de Assinatura: 07 de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 24437/2024 
 Espécie: Contrato nº 671/2025
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90021/2025
 Valor Total: R$ 197.402,73 (cento e noventa e sete 
mil, quatrocentos e dois reais e setenta e três centavos)
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDER AS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO A 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
– SMEC. 
 - As despesas com a execução do presente Contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0018.2.046, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0017.2.042, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;
 f) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: COMERCIAL JANDAIA LTDA.
 CNPJ: 22.379.413/0001-61
 Data de Assinatura: 07 de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR (A)

 A Coordenadora do Núcleo de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas 
atribuições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data da última publicação, a 
comparecer no Núcleo de Gestão de Pessoas/SMEC – Coor-
denação de Lotação, situada na Rua General Penha Brasil, 
705, Bairro São Francisco, no horário das 8h às 12h, contato  
(95) 98401 8839, para tratar assunto de seu interesse. 

SERVIDOR (A) MATRÍCULA

VALDIRENE PONTES DE SOUZA 852520

 Boa Vista-RR, 07 de outubro de 2025 

Julianne  Oliveira Albuquerque
Coordenadora do Núcleo  de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo nº: 016889/2021-SMSA
 Espécie: Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 224/2022-SMSA.
 Objeto: O presente Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo nº 224/2022-SMSA tem por objeto o equilíbrio 

00000.0.024437/2024 (VOLUME 2) - 00000.9.503206/2025

 963 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 1057300B3
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020


